
 

 

  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: NEIDE NASCIMENTO 

INTRODUÇÃO  

Trata se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no 

art. 18, da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º44/2023 tem por objetivo 

identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência  Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos solução 

que atenderá à necessidade, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e em conformidade com as 

normas e princípios que regem a Administração Pública. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A solicitação foi elaborada a partir da demanda das Secretarias, visto que o fornecimento 

de produtos de panificação é fundamental em razão da necessidade a ser utilizado nos 

diversos eventos da secretaria de Saúde, Administração e Assistência Social (reuniões, 

cursos, palestras e treinamentos).  

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Empresa Especializa em Produtos de panificação. 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Foi realizada a média dos valores de cada produto para compor o valor total dos itens 

e utilizados site especializado em consulta de preços. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A aquisição destes produtos é essencial para as atividades das Secretarias Pública 

Municipal, bem como para a continuidade dos serviços prestados à população. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Com base nas ultimas licitações realizada no município. 

6 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

Não se aplica 



 

 

  

7 – ALINHAMENTO COM PAC  

A Administração possui o Plano Anual de Contratações (PAC), deverá ser informada 

aqui a previsão da futura contratação no respectivo PAC e o devido alinhamento com o 

planejamento realizado.  

8 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Fundamentação:    

Não se aplica. 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Fundamentação:  

Não se aplica 

10 – IMPACTOS AMBIENTAIS  

Fundamentação:  

Não se aplica 

11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação:  

A contratação empresa especializa a realizar a entrega descrito conforme o termo de 

referência. 
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